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SESSÃO ORDINÁRIA REATIZADA NO DIA 27 DE JUNHO DE 2025

ATA N." 312025

Aos vinte e sete do mês de iunho de dois mil e vinte e cinco, pelos cotorze

horos e quorento minutos, nesto cidode do Porto Sonto, no Solõo Nobre dos

Poços do Concelho, reuniu em Sessõo Ordinório o Assembleio Municipol, oo

obrigo do disposto no ortigo 27.", do Anexo I do Lei n." 75f 2O1 3, de l2 de

setembro, sob o presidêncio do Exmo. Senhoro Fótimo Morio Comqcho

Ferreiro Albino Silvo, coodiuvodo por Gil Miguel de Melim Menezes e Cidólio

Morio Pontes Moio Androde (em substituiçõo do Eduíno Morileno Telo Neves

Rodrigues , respetivomente Primeiro e Segundo Secretórios

Encontrovom-se tombém presentes os Deputodos Municipois: Agostinho Pedro

Gonçolves Morciol do Cômoro, Grociono Brós de Melim dos Sontos (em

substituiçõo de Heleno Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos), Vítor Hugo Bqtisto

Menezes (em substituiçõo de Corlo Cristino Sqntos Rosodo), Edgor José

Gonçolves Cômoro, Rui Cristiono Melim Oliveiro (em substituiçõo de Corlos

Monuel Sqnto Gomo), o Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim, pelo Coligoçõo "Acredito Porto SonÌo" PSD/CDS-

PP; Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos e Vítor Monuel

Drumond, pelo Portido Sociolisto; Corlos José Mendes do Silvo e Froncisco

Aquino Gomez de Abreu, pelo Movimenlo Umo Novo Esperonço - UNE e

Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego, Deputodo lndependente. O deputodo do

Portido Sociolisto, Telmo Somuel de Jesus Telo, foltou ò presente sessõo com

iusÍificoçõo.

Porticiporom oindo nesto sessõo, o Presidente do Cômoro Municipol, Nuno

Filipe Melim Botisto, o Vereqdor Luís Miguel Poixõo Brito, o Vice-Presidente,
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Artur José Alves Nunes Ferreiro e o Vereodoro Moriono Filipo Correio

Vosconcelos. O Vereodor Luís Eduordo Guionce Beitencourt nõo esteve

presente no Sessõo por motivos profissionois inodióveis.

A Senhoro Presidente do Assembleio Municipol obriu o Sessõo, tendo

proferido o seguinte

8oo forde o Íodos os presenfes.

Exmos. Senhores Presidenfe e Vice-PresidenÍe do Cdmoro Municipo/ do Porlo

SonÍo, Exrnos. e Exmos. Senhores e Senhoros Vereodoros, Senhoros e Senhores

DepuÍodos, Exmo. Senhoro PresidenÍe do Junlo de Freguesio, soudoçõo o fodos,

seiom todos bem-vindos

Verifico cr exisÍéncio de quórum, com o presenço dos senhores e senhoros

depuÍodos òs coÍorze horos e quorenío minulos.

Decloro oberfo o Sessõo ordinorio do Ássembleío Municipol, n." 2, oos vinle e

noye dios do més de ctbrìlde dois mìl e vinie e quotro.

O RegimenÍo do Ássemb/eio Municipal esfobe/ece que nõo sõo permiÍidos o uso

de Íe/emóveis poro 9rovoçoes de vídeo ou regisÍo f ofogrófico, Ínos é

conlemplodo os grovoções de óudio, com o fim de ser um opoio òs ofos e

pedidos de esc/orecimenlo dos senhores DepuÍodos Â4unicipois. Genlìlmenle

so/icifo gue os fe/emóveis dos presenÍes esÍeiom em modo si/encioso ou em modo

de voo.

lnf ormo lctmbém os Exmos. Depulodos que, como sobem, só é permiÍido o uso do

po/ovro opós inscriçôo, bosrondo /evo níor o broço poro o senhor segundo

SecreÍório e o respefivo oulorizoçõo do Presideníe do Ássemb/eio poro inicior a

suo infervençôo. So/iciÍo oos presenÍes gue os pedidos de esc/ore cimenlo seiom

sempre em lom respeiÍoso de modo gue o Democrocio e o Cidodonio seiom mois
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do gue polovros e gue coníinuem o dígnificor esfo Insliluiçõo, gue Íodos nós

represenfomos.

Apelo oo Vosso compromisso e oo Vosso empenho deseiondo gue os Írobolhos q
decorrom em climo de respeiÍo e de cívismo.

Conforme o ponlo I , do orlígo 38.o os sessões lêm o período de inlervençôo do

públíco, período onfes do Ordem do Dio e Ordem do Dio.

PERíoDo DE TNTERVENçÃo Do PÚBltco:

Nõo existirom intervenções neste período.

PERíODO ANTES DA ORDEM DO DIA:

Conforme o orÍ.o 2l do RegimenÍo do Assembleío Munìcipol, o período Ánfes do

Ordem do Dio, Íeró o duroçôo moximo de sessenÍo minulos-

EsÍe período inicio-se coÍn o reolizoçõo pelo meso dos seguinÍes procedinrenfos:

poNro I-'vorAçÃo DA ATA N'5 DÁ SESSÃO EXIRAORDíNÁRLA REALTZADA A 19 DE

NOYE/VIBRO DE DO's MIL E VINTE QUÁIRO.''

Á versõo provisórío foi enviodo por e-mctil poro Íodos os Sros. e Srs. DepuÍcrdos

poro oprec,oçoo.

Submetido ò votoçõo, o Ato n.'5f2024,do Sessõo Extroordinório de l9 de

novembro de 2024, foi qprovqdq, oo obrigo do disposto no ortigo 57," do

Anexo I do Lei n." 75f2O13, de l2 de setembro, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodo o 27 de iunho de 2025.

Esto deliberoçõo foi tomodo, por unqnimidode, com os votos fqvoróveis: dos

Deputodos do Coligoçõo "Acreditq Porto Sonto PSD/CDS-PP", Gil Miguel de

Melim Menezes, Agostinho Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Grociono

Brós de Melim dos Sontos, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio

Joselino Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol,



Administrotivo.

produzir efeitos imedioios.

forem solicitodos.

PONTO 2 - PROPOSÏA DE VOTO DE CONG RATULAçÃO PELA REALIZAçÃO

Fótimo Morio Comocho Ferreiro Albino Silvc; dos Deputodos do Poriido

Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos e Vítor

Monuel Drumond; dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE,

Froncisco Aquino Gomez de Abreu e Corlos José Mendes do Silvo e do

Deputodo lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Sendo estes os Deputodos presentes no Sessõo Ordinório reolizodo o I 2 de

dezembro, o que corresponde ò oprovoçõo do oto n.o 6/2023, nos termos do

ortigo 57." do Lei n.o 75/2013, oruolizodo pelo Lei n." so/2oì B, de I ó de

ogosto, coniugodo, com o n.o 3 do orÌigo 34.o do Código do procedimento

Nõo voÌondo, por nõo estorem presentes no referido sessõo: o Deputodo do

coligoçõo "Acredito Porto sonto psD/cDs-pp", cidólio Morio pontes Mois

Androde, vítor Hugo botisïo Menezes, Edgor José Gonçolves cômoro e Rui

Cristiono Melim Oliveiro.

Esto deliberoçõo foí oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f201 3, de 12 de setembro, o fim de

Os referidos documenios írõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulfo sempre que poro tol

Ácuso o receçõo de dois voros de congroíuroção, um opresenrodo pe/o

Movimento UNE e outro opresenÍodo pe/o co/igoçõo psD/cDs- pp, queió vos

f orom enviodos. Peço o um membro de codo grupo gue foço q reirurq do voÍo

poro ficor regisÍodo em ofo, no óudio.
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DA^ FESTA DE SÃO JOÃO, ONDE O SEU SUCESSO DEVE-SE AO EMPENHO,

ESFORçO E MUrrO TRABALHO DE IODOS OS COLABORADORES E

PA,RTICIPA,NIES.

"A Assernbleio Municípo/ do Porlo Sonfo, reunìdo ern sessõo ordinório, no dio 27

de iunho de 2025, reconhecendo o frobcrlho de Íodos os gue, de formo direÍo ou

índírelo, contribuírctm poro o sucesso do FesÍo moior do nosso Concelho,

congrolulo-se e enohece

Á nosso llho foi durctnle vórios dios muilo procurodo por visiÍclnÍes e furisfcrs,

fozendo coÍr? gue no nosso munícípio se esgoÍossem vicrgens e dormidos. 

-
LJm corfoz gue se fez enormet com orÍisÍos /ocois, regionois e nocionois de

renomet forneios desporlivos, goslronomio, espeÍóculo pirolécnico e coÍn o

momenío mois oguordodo, os rnorchos de Sõo Joõo, que vierom lrozer e

recuperor o Mctrcho do Sítio do Drogo ol e umo dos suos "emboixodoros" o

porticipor, o Senhoro Amélio

lJm desfìle de Íernos, pessoos e sons/ homenogens e recordoções, pe/os crrtérios

foro, levoroln os o/hores oÍé oo possodo e presenÍe

Reconhecendo gue o orgonizoçõo de codo morcho e seus inconsóvets

co/oborodores gue no luto conlro o fempo, Yenceram e prosperorom.

Às Enfidodes que oÍrovés do Proíeçôo Civil Municípol, disponibílízctrom os rneios

de socorro e de seguronço/ conlrìbuindo esÍes porq gue o solvoguordo de bens e

pessoos esÍivessem goronÍidos.

Umo polovro especio/ de opreçot poro o eslruluro digílol do evenlo, nesfe sollo

guoliÍoÍivo, lendo crs irnogens, o informoçõo, os confeÚdos óudio e vídeos

despo/eÍodo umo verdodeiro enchenÍe de inÍeroções nos redes sociois,

v

dinomizondo crindo mois o Evenfo.



O Grupo Municipol do Co/igoçõo "Acredito Porlo Sonfo" yem por esfe meio

ogrodecer o esforço, dedicoçôo e poixõo demonsfrodos nesÍo Feslo fõo nosso. _

O Sõo Joõo do Porlo SonÍo, vohoro, em 2026, no certezo que Íodos, fodos e

Íodos oque/es que direíomenle e indirelomenle coníribuírom poro ser novomeníe

um gronde sucesso e obrilhontor o nosso //ho, os suos genles e cosfumes." _

Submetido ò votoçõo, o "PROPOSTA DE VOTO DE CONGRATULAçÃO PELA

REALIZAçÃO DA FESTA DE SÃO JOÃO, ONDE O SEU SUCESSO DEVE-SE AO

EMPENHO, ESFORçO E MUITO TRABALHO DE TODOS OS COLABORADORES

E PARTICIPANTES", oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do

ortigo 25.o do Lei 75/201 3, de 12 de setembro, foi oprovodo, no sessõo

ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 27 de iunho de 2025, oo

obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n." I do ortigo 2s." do Lei

75/2O1 3, de 12 de setembro.

Esro deliberoçõo foi tomodo, por unonimidode, com (9) votos fovoróveis dos

Deputodos do coligoçõo "Acredito porto sonto psD/cDs-pp", Agostinho

Pedro Gonçolves Morciol do cômoro, Rui cristiono Melim oliveiro, Edgor

José Gonçolves Cômoro, Cidólio Mqriq Pontes Moio Androde, Grocíono Brós

de Melim dos sontos, Gir Miguel de Merim Menezes e vìtor Hugo Botisro

Menezes, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselinq Escórcio de

Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimq Morio

Comocho Ferreiro Albino Silvo; (3) dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano

Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos, e Vítor Monuel Drumond;

(2) dos Deputodos do Movimento umo Novo Esperonço - uNE, corlos José

Mendes do silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e (l)do Deputodo

Independente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego
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Nõo forom opresentodos Decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos ïermos do disposto no orÌigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulïo sempre que poro Ìol

forem solicitodos.

PONIO 3 PROPOSTA DE VOTO DE CONGRATULAçAO A CAMARA

MUNICIqAL DO pORrO SANIO qELA ORGA,NLZA,çÃO DÁS JORNÁDAS

ATLÂNTICAS DE TURISMO (JAT), NA ILHA DOURADA

"Como é do nosso conhecimenlo, os Jornodos Allônlicos de Turismo (JAT)

decorrerom no ìlho do Porfo SonÍo, nos dios 29 e 30 de obril.

Duronle dois dios, o i/ho dourodo iunfou Írés povos ìrmõos, o fim de comemoror

os 32 onos de geminoçõo enfre Ve/os (Sõo lorge - Açores), Sol (llho do So/ -
Cobo Verde) e o Porfo Sonfo (Arquípélogo do Modeiro)

Segundo o dicionório, o po/ovro "Gemínoçõo" refere-se oo esÍobelecimenfo de

loços de porcerio e cooperoçõo enÍre ouÍorquios locois, como municípios e

freguesios, com enlidctdes congéneres do próprio poís ou de oulros poíses.

O obiefivo do geminoçôo é promoyer o inlercômbio cullurol, económico e sociol,

corn bose em ofinidodes ou inferesses comuns.

Eslos porcericrs sõo formalizodos ofrcrvés de ocordos de geminoçõo e podern

envolver diversos óreos, como lurismo, educoçõo, cullurq e desenvolvimenío

económico.

Minhos senhoros e meus senhores, duronle dois dios forom onolisodos os

frogi/idodes económicos dos terrilórios insulcrres, deboÍidcrs esÍroÍégios gue

\



permilom esboÍer o sozonolidode, oposÍondo na comunicoçõo e promoçõo do

deslino iunto dos mercodos odeguodos

AproveiÍomos o oporÍunidode poro deslocor o quo/idode dos orcrdores

convidodos, permilindo o Íroco de experiéncios e q descoberfo de novos proiefos

e esfroíégios de ofuoçôo.

Ficom os porobéns o lodos os e/emenÍos envo/vidos nc, orgonizoçõo do referido

evenÍo. Provou-se, ossim, sern fogo de orlifício nem oríislcts inlernocionois gue,

esÍcrs iornodos forom umo gronde promoçõo do nosso Íerro pe/o mundo foro.

EsÍo sim é umo verdodeiro geminoçõol

Corno é óbvio, Íodos os Porfo-SonÍenses presenÍes, ficorom orgu/hosos do suo

lerro noio/ depois de ouvirem os e/ogios dos oulorcos dos Áçores e de Cobo

Verde. Numo dos vórios enfrevisfos, o Sr. Luís Si/veiro (ouÍorco do tlho do So/)

referio gue esÍos iornodos superororn lorgomenle o quo/idode dos duos

onÍeriores.

Duronte dois dios, ossisÍimos q umct gronde promoção do nosso gosfronomio, do

músico, dos nossos Írodições, do polrimónio e do nosso culíuro. Ficomos groÍos o

Íodos ogue/es que, duronfe tneses, ludo f izerom psro que esÍe eyenlo fosse urn

sucesso

A íermìnor, recordo os po/ovros de urn orodor que referio o necessidode de

monlermos o nosso humildode, sendo genuínos, honesfos e lrobalhondo nct

profeçôo e recuperoçõo do nosso patrìmónìo moleriol e imoleriol.

Nôo Íenhomos rnedo de ser diferenÍes, pois o lurislo, no oluolidode, procuro

expenéncios únicos e poro o vido. _
Por ludo isto, muilo obrigodo o Íodo o eguipo responsóve/ pe/o evenfo/

Exmo. Sr. PresidenÍe Nuno BoirsÍo, o movimenlo independenÍe de cidodõo s IJmq
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Novo Esperonço UNE so/iciÍo gue esfos po/ovros seiom lronsmitidos oos

co/oborodores do município ocimo mencioncrdos."

Submetidq ò votoçõo, o "PROPOSTA DE VOTO DE CONGRATULAçÃO A

cÂmana MUNrcrpAL Do poRTo sANTo nELA oRGANtzAçÃo DAS

JORNADAS ATLÂNT|CAS DE TURTSMO (JAT), NA |LHA DOURADA.", foi

oprovodo, oo obrigo do disposto no ortigo 57." do Anexo I do Lei n.o

75/2013, de 12 de setembro, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol,

reolizodo o 27 de iunho de 2025

Esto deliberoçõo foi tomodq, por unonimidode, com (9) votos fovoróveis dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Agostinho

Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Rui Cristiono Melim Oliveiro, Edgor

José Gonçolves Cômoro, Cidólio Morio Pontes Moio Androde, Grqciono Brós

de Melim dos Sontos, Gil Miguel de Melim Menezes e Vìtor Hugo Botisto

Menezes, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de

Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio

Comocho Ferreiro Albino Silvo; (3) dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano

Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos, e Vítor Monuel Drumond;

(2) dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos José

Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e (1)do Deputodo

lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego.

Nõo forom opresentodos Decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O1 3, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

{

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo



livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos

Todqs qs inlervenções nõo explonqdqs no presenle oto, conslqm do óudio

dos grovoções dos Sessões dq Assembleiq Municipal, pelo que, o quolquer

momenlo pode ser consultqdo, por quolquer membro desto Assembleio.

PERíODO DA ORDEM DO DIA:

lniciou-se o "Período do Ordem do Diq e o pedido do Senhoro Presidente do

Assembleio Municipol, foi dispensodo o leituro dos ponios.

PONTO I. INFORMAçÃO ESCRITA DO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA, ACERCA DA

ATTVTDADE MUNtctpAr E STTUAçÃO FTNANCETRA DO MUNTCíptO

Nõo se verificorom intervenções neste ponto.

PONTO 2 DELIBERAR SOBRE A PROPOSIÁ T 6." I.T\ODIFICAçÃO

oRçÁ/HENTAL DE 2025 - 2." ALTERAçÃO MODTFTCATwA AO ORÇÁ/vtENrO

DESPESÁ DE 2025.

"Considerondo o necessidode de oiusfor, de f ormo mois reolislo, o volor do

OrçornenÍo Municìpol d suo execuçõo por formo a dctr cumprimenÍo òs normos

em vigor, respeiÍonÍes oo equilíbrìo orçctmenlol, oiusÍondo-o ò evo/uçõo do

despeso ct reolìzor no exercício de 202s, respeiÍondo o princípio do rigor

orçomenlol, regisÍo-se o necessidode de um ocerío no orçomenÍo do despeso. _
Á presenÍe proposÍo de oprovoçõo do 2." Alleroção ModificoÍivo oo Orçomenlo

do Despeso de 2025, lem por bose o crioçõo de dois novos proielos de

inveslimenío. Deslo formo, propomos o oberÍuro do proieÍo 2o2s/t/73 corn o

c/ossificoçõo económico O7O3j30S, no orgônico So, no ono de 2o2S -
Plonloçõo de órvores e o proieÍo 2025/l/14 com o c/ossificoçõo económico

080701 , no orgânico AA0I02, no ono de 2o2s - Apoio oo investimenÍo nos
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esco/os

Assim, no uso do compeÍéncio o gue se refere o orÍigo 33o, n.o I , olíneo c) do

Anexo I do Lei n," 75f 2013, de 12 de seÍenrbro, proponho oo órgôo execulivo,

oprovor o presenÍe revisõo oo orçomenlo municipol consubsfonciodo no ProposÍo

do 2" AlÍeroçdo Modifìcctíivo oo OrçomenÍo do Despeso de 2025, conforme

mopos ern onexo, eloborodo nos Íermos do DecreÍo-Lei n.o 192/2015,de 11 de

seÍembro, do Normo de ConÍobilidode Públìco n." 26 e do disposto no ponfo

8.3.1 . - Modif ìcoções do Orçomenlo previsÍos no P|ono Oficiol de ConÍobilidode

dos AuÍorquios Locois (POCAL), oprovodo pe/o Decrefo-Leí n." 54-Af99, de 22

de Fevereiro, gue imporlo no OrçomenÍo do Despeso de 2025 em

inscriçõesfreforços e díminuíçõesf onulctções no volor de 98.000,00€ (novenÍo e

oito mil euros), Íodos de nolurezo efefivo de copiÍol, q fim de ser submeÍido ò

oprovoçõo do Assembleio Municípol em conformidode com o disposÍo no orligo

25.o, n.o 1, olíneo o) do Anexo I do Lei n." 75f 2013, de 12 de sefembro.

Com esÍo modificoçõo opresentomos o cólculo e volor do regro do equilíbrío

f inonceiro:

V

2.266.484,00 €.

194.747,50 €

2.461.23t,50 €.

Bxecução

2.r9t.r95,55 C

726.59t,r8 €,

2.917.786,73C

1.845.834,23
€

194.747,50 e

8.040.581,73

Dotação

7.334.203,92
€

726.591,18 €

8.060.795,10
€

Despesa conente d)

Amortizações médias cle

empréstimos de médio e longo
prazos e)

Total das Despesas f): d) + e)

Receita corrente bruta cobracla a)

Proporção do Saldo cle Gerência

anterior da clespesa corrente b)

Total das Receitas c) : a) + b)



Regra do Equilíbrio
Orçamental - Total: c) + f)

20.2t3,37 €.

€

456.555,23 C

Nos fermos do orÍigo 40." do lei n" 73f 2013, de 3 de seÍembro, e conforme

ficou demonsfrodo no quctdro onlerior, esÍo modificoçõo orçomenlol cumpre o

regra do equilíbrio orçomenlctl."

Esto de/iberoçõo foi oprovodct, por moiorio, no reunìõo de Cômqro Municipol

reolizodo em 26 de iunho de 2025, o fim de ser submelido d oprovoçõo d<:

Ássemb/eio Municipol.

lnterveio o senhor deputodo do MovimenÌo UNE, Corlos Silvo, poro dizer que

o que os troz é o I ó.' Modificoçõo orçomentol de 2O25 - 2." olteroçõo

Modificotivo oo orçomento do despeso de 2o2s e que no preômbulo de

iusïificoçõo destos olteroções o executivo Íoz referêncio o proietos que tem o

ver com o plontoçõo de órvores e oo opoio do investimento nos escolos e

portonto os números sõo o que sõo e que gostorio que fossem esclorecidos

olgumos questões. Em reloçõo òs escolos, euê investimento seró feito, seró oo

nível de obros, reporoções,

equipomentos, oquisiçõo de

em que escolos, se seró tombém o nível de

moteriol? Do mesmo formo oo proieto de

plontoçõo de órvores o proieto que vem referido, onde, quondo e quois sõo

os orvores que se

lonçodos no terreno?

pretendiom plontor, odquirir e de que formo irõo ser

O Senhor Presidente do Cômorq

respondeu guê, relqÌivomente

Municipol do Porto Sonto, Nuno Botisïo

ò questõo do opoio òs escolos o

responsobilidode de muitos destes espoços escolores nõo serio do Cômoro

Municipol, mos teriom de fozer olgumo coiso, e o Cômoro tem dodo todo o
opoio possível. A cômoro Municipol foz o pogomento de olgumos situoções
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do Escolo do Compo de Boixo, desde moteriois de limpezo, reporoções e

outros situoções e tem o externoto, que é regime privodo, "Fundoçõo do lrmõ

Wilson" em que hó muito tempo o porque infqntil e o zono de lozer dos

crionços merece umo intervençõo e iró ser feito o oquisiçõo, que ero

necessório crior um proieto, Ìrozer ò Assembleio Municipol do Porto Sonto e

como nõo existio nenhum proieÌo deste género feito pelo Cômoro Municipol,

hó necessidode de o introduzir e f ozer esto Modificoçõo Orçomentol. _
Relotivomente ò questõo dos órvores é umo novidode, porque o Controtoçõo

Público é muito específico e tem-se visto inúmeros notícios sobre o

Controtoçõo Público, tentondo se prevenir oo móximo, porque poro olém de

estor o lidor com dinheiros públicos existe umo coisq que se chomo

responsobilidode pessool, e que se ontes hovio o possibilidode de os iordins,

os plontoções serem feitos pelos coloborodores do Cômoro Municipol, onde

só odquiriom os órvores e o plontoçõo ero feito pelos funcionórios, nõo ero

entendido oquilo que é o Lei dos Controtos Públicos como umo empreitodo.

Por exemplo o obote dos órvores é considerodo umo empreitodo e por isso

teve de ser criodo e feito um Concurso Público poro isso. Do mesmo moneiro

que o plontoçõo dos cem órvores, que voi ocontecer ogoro, no sítio onde os

órvores tiverom de ser retirodos, teró de ser considerodo umo empreitodo e

teró de ter um proieto próprio no Plono Plurionuol de lnvestimentos poro se

poder reforçor e poder ir poro o terreno.

Acrescentou que houve duos situoções que ficorom definidos quondo foi o

questõo dq vendo do "Colombo's Resort", umo foi com o empreso que o

odquiriu e o cedêncio de cinco mil metros poro fozer o entrodo poro o proio

entre o "Luo Mor" e o "Colombo's ResorÌ", que seró umo reolidode, iró

v



ocontecer e em breve seró opresentodo um proieto

O Deputodo lndependente, Hugo Nóbrego, questionou o Presidente do

Cômoro sobre o questõo do oumento do Lor, no primeiro fose nõo oporeceu

ninguém por couso do volor e disse que novomente o concurso estó oberto,

questionondo se houve oumento de volor?

O senhor Presidenfe do Cômoro Municipol do Porto sonÌo, Nuno Botisto,

ofirmou que ió hovio feito essos referências, que esse procedimento ero um

procedimento do responsobilidode do Fundoçõo do Nosso Senhoro do

Piedode, mos um número sério de possos que foi dodo e que forom dodos

com o coloboroçõo do Cômoro Municipol, que tem Ìido um popel bostonte

imporÍonte e remeteu, porq um melhor esclqrecimento, poro o Vereodoro,

Moriono Vosconcelos.

A Vereodoro, Moriono Vosconcelos, da polovro poro clorificor oUSOU

situoçõo, dizendo que reloïivomente o este procedimento tem sido muito

doloroso por diversos situoções. Primeiro começou no início de 2022, onde

Íiverom que prepqror o condidoturo, mos que poro isso teve de ser feito

levontomento topogrófico, pedir Licenciomento ò Cômoro Municipol, fazer

proieïo de orquiteturo e nesse ospeto tiverom o oiudo do SERAE, foi grotuito

e depois foi oprovodo. Logo depois teve de ser feitos os proietos de

especiolidodes, foi oberÌo concurso ió em ouïubro de 2023, poro terem umo

ideio do tempo que esÌos coisos levom, e o condidoturo foi oprovodo em

dezembro de 2023, O prozo do execuçõo ncr olturo oté iunho deste ono,

dqdo que os especiolidodes, do procuro que têm tido ficorom só prontos um

ono depois, com muito insistêncio, e nesso olturo quondo q condidoÌuro foi

oprovodo, o volor oprovodo foi de dois milhões e meio. Quonclo ocobou os



especiolidodes o estimotivo do engenheiro e de todos os especiolidodes ió

estqvo nos três, ponto quotro milhões, portonto teve de hover umo revisõo do

finonciomento poro o construçõo do Lor e isso demoro mois tempo novomente.

Entretonto foi lonçodo o concurso no início deste ono, em fevereiro, esse

concurso foi prorrogodo oté obril por pedido de esclorecimentos e os

principois ero os três, ponïo quotro. Forom opresentodos duos propostos de

duos empresos de cerco de quotro milhões e trezentos mil euros, ou seio, só

por oí o concurso ió coiu. Teve de ser pedido novomente umo revisõo do

finonciomento e foi possível iustificor o porquê. Lonçomos no dio 23 de iunho

novqmente o concurso e o que temos de boo notício é que o prozo de

execuçõo foi prorrogodo oté 30 de iunho de 2026, dondo olgumo morgem.

O Senhor Presidente do Cômoro Municipol, Nuno Botisto, ocrescentou que

existem quotro processos de crioçõo de oumento de Lores do PRR do

Modeiro, que ió coírom completomente, ió tendo sido ossumido que nõo serõo

f eitos.

lnterveio o Senhor deputodo do Movimento UNE, Froncisco Abreu poro dizer

que o senhor Presidente do Cômoro folou do ocordo que foi feito com o

"Colombo's Resort" do questõo do ocesso ò proio e questionou se o ocesso

junto oo qcesso oo novo Hotel Pestono foi resolvido? E se o ocesso de cinco mil

metros do "Colombo's Resort" permitiriq ter ocesso o corros, ombulôncios, por

exemplo.

O senhor Presidente do Cômoro Municipol do Porto sonto, Nuno botisto,

respondeu que o questõo estó gorontido, nõo estó o ser utilizqdo no momento

devido o obros ló existentesr mos que tem estodo em contoto com o Grupo

Pestono, direÌqmente com o Direïor Dionísio Pestqno e võo enïregor o espoço

V
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poro o Cômoro fozer o obro. Quonto oo ocesso oo "Colombo's Resort"

respondeu que o segurqnço no proio nõo é do responsobilidode do Cômoro.

Todos os ocessos ò proio sõo municipois. Aquilo que tem sido os negocioções

entre o Cômoro e os promotores que querem invesfir nesso óreo, e reforçou

que nõo obdico disso, em codo unidode de execuçõo tem de Ìer um ocesso ó

proio público, senõo fico como estó. Disse oindo que tem de hover umo

contribuiçõo sociol

Submerido ò voroçõo, o "PROPOSTA DE I ó.o MODIFICAçÃO ORçAMENTAL

DE 2025 - 2." ALTERAçÃO MODTFTCATTVA AO ORçAMENTO DA DESPESA DE

2025", oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n." 'l do ortigo 25.o do

Lei 75/201 3, de l2 de setembro, foi oprovodo, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodo o 27 de iunho de 2025, oo obrigo do

disposÌo nos olíneos c) e g) do n.o I do ortigo 25.o do Lei75/2013, de l2 de

setembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo, por moiorio, com (9) votos fovoróveís dos

Deputodos do Coligoçõo "Acreditq Porto Sonto PSD/CDS-PP", Agostinho

Pedro Gonçolves Morciol do Cômoro, Rui CrisÌiono Melim oliveiro, Edgor

José Gonçqlves Cômoro, Cidólio Moriq Pontes Moio Androde, Grociono Brós

de Melim dos Sontos, Gil Miguel de Melim Menezes e Vìior Hugo Botisto

Menezes, do Presidente do Junto de Freguesio. Morio Joselino Escórcio de

Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio

Comocho Ferreiro Albino Silvo; (2) dos Deputodos do Movimento Umo Novo

Esperonço - UNE, Corlos José Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de

Abreu; e (l)do Deputodo lndependenÌe, Hugo Dinis vosconcelos Nóbrego e

(3) obstenções dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano Morio Nunes de
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Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos, e Vítor Monuel Drumond.

Nõo forom opresentodos Decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuïo, nos termos do disposto no orÌigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O1 3, de l2 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulto sempre que poro Ìol

forem solicifodos.

PONïO 3 - DELTBERAR SOBRE A '?ROPOSTA DE DEsíGNÁçÃO qELA

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO PORTO SANTO DE DUAS CIDADÃS EI.E IORÁS

PARA A COlvilSSÃO DE qROTEçÃO DE CR|ÁNçÁS E JOVENS(CqCJ) DO

PORTO SANIO.

"Em conformidqde corn o Lei n." I 421 201 5, de 8 de seÍembro (Leide profeçôo

de Crionços e Jovens em Perigo - LPCJP, (orligo l7." "Composiçõo do Comissõo

Alorgctdo", olíneo l), refere que:

"Quofro cidodõos e/eiÍores, preferenciolmenle com especiois conhecimenÍos ou

ccrpocidodes poro intervir no óreo dos crionços e iovens em perigo, designodos

pelo ossembleio municipol, ou pelos ossembleios municipois ou ossembleio de

freguesio, nos cosos previsÍos, respefivomenÍe, nos olíneos b) e o) do n.o 2 do

ortigo I5.o",

Considerondo que, os cidodõs eleiforos, Soro /sobe/ Peixe Reis Si/vo e a Morio

do Cormo Freìlos, membros do modolidode o/orgodo, comunicorom à CPCJ,

sendo poslerìormente comunicodo ò Ássemb/eíct Municipo/, gue deixoriom de

represenÍor o Ássernbleio Municipol no Comissõo de Profeçõo de Crionços e

Jovens do PorÍo Sonfo, deixondo de cumprír funções como cidodõs eleiÍoros

q



designodos por esfe Orgõo

Proponho gue o Ássemb/eio de/ibere

- Sobre o subsÍiÍuiçôo dos comissórios em guesÍõo, respeÍìvomenfe, designor os

, Andreo Rute de Almeido Borrelo Dios Areo/, portodoro do corlõo de

cidodõo n.o 11778401, residenle no Ruo do Quebrodo, n.o 1ó,9400-050,

Porlo ScrnÍo, professoro do 3." Cic/o e Secundório, do grupo de 8io/ogio e

Geo/ogio, do Quodro do Esco/o Bósico e Secundórìo com Pré-Esco/or e Creche

Professor Dr. Froncisco de FreiÍos Brctnco, Porlo Sonío, e Morìo de Fótimo

Fernondes Gonço/ves, porlodoro do corÍõo de cidodõo n." 72606ó4, residenle

no Eslrodo Dr. Froncisco Rodrigues Jordim, 120, 9400-132, Porto SonÍo,

professoro do 3." Cic/o e Secundório, do grupo de Bio/ogio e Geo/ogio, do

Quodro de Esco/o do Esco/o 8ósico e Secundório com Pré - Esco/or e Creche Dr.

Fronctsco de FreiÍos Bronco, Porlo SonÍo, poro exercer funções no Cornissôo de

Profeçôo de Crionços e Jovens do Porlo Sonfo."

Submetido ò voroçõo, q "PROPOSTA DESIGNAçÃO PEL,A ASSEMBLEIA

NICIPAL DO PORTO SANÏO DE DUAS CIDADAS ELEITORAS PARA A

coMrssÃo DE pRoTEçÃo DE CRTANçAS E JOVENS(CPCJ) DO PORTO

SANTO", oo obrigo do disposÍo nos olíneos c) e g) do n.o 'l do ortigo 25." do

Lei 75/20'13, de ì2 de setembro, foi oprovodo, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodo o 27 de iunho de 2025, oo obrigo do

disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do orÌigo 25.'do Lei75/2o1 3, de r2 de

setembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo, por unonimidode, com os votos dos Depuiodos

dq Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Agostinho pedro

Gonçolves Morciol do Cômoro, Rui Cristiono Melim oliveiro, Edgor José



Gonçolves Cômoro, Cidolio Morio Pontes Moio Androde, Grociono Brós de

Melim dos Sontos, Gil Miguel de Melim Menezes e Vìtor Hugo Botisto

Menezes, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de

BriÌo de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio

Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Deputodos do Portido Sociolisto, Ano

Morio Nunes de Freitos Dios, Joõo Monuel Freitos, e Vítor Mqnuel Drumond; e

dos Deputodos do Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Corlos José

Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e do Deputodo

lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego, totolizondo l5 voïos

f ovoróveis.

Nõo forom opresentodos Decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo ldo Lei n.'75f2013, de l2 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexq oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulÌo sempre que poro tol

forem solicitodos.

NOTA: As intervenções hqvidos oo longo desto sessõo constom de registos de

ficheiros óudio, em formoto mp3, grovodos em CD-ROM, que desto oto

fqzem porte integronte e que oqui se opresentom de formo sumório.

ENcERRAMENTo: Nõo hqvendo outros ossuntos o trotor, o Senhoro

Presidenie declorou encerrodq o sessõo, erom dezoito horos, pelo que de

tudo poro constor, se lovrou o presente oto, nos Ìermos do disposto no ortigo

57." do Anexo I do Lei n." 75f 201 3, de 12 de setembro, que depois de

oprovodo voi ser qssinodo pelo Senhorq Presidente e pelos Secretórios, que

.u
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o coodiuvorom.

<\


